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NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

Adiado pelo Desembargador Vogal. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

Assistiu ao julgamento, pelo apelante, a Dr.ª
Sandra de Moraes Ribeiro. 

DES. PRESIDENTE - O julgamento deste feito foi adia-
do na sessão do dia 02.09.2008, a pedido do advogado
do apelante, o Dr. Maruzam Alves de Macedo. Na sessão
do dia 09.09.2008, foi adiado a pedido do Desembar-
gador Vogal, após rejeitarem a preliminar da defesa, à
unanimidade, e votarem os Desem-bargadores Relator e
Revisor, negando provimento ao recurso, e continuou
adiado na sessão do dia 16.09.2008, pelo Desembar-
gador Vogal.

DES. ALEXANDRE VICTOR DE CARVALHO - Pedi vista
dos autos para melhor examinar a questão da desclassi-
ficação trazida pela defesa. Coloco-me de acordo com
o bem-lançado voto do eminente Des. Relator, que reco-
nheceu a prática da extorsão mediante seqüestro. 

Os co-réus foram julgados por esta 5ª Câmara
Criminal em 29.04.2008 - Apelação Criminal nº
1.0295.06.014494-2/001-, e, na ocasião, foi recon-
hecida a caracterização dos fatos narrados na denúncia
como sendo extorsão mediante seqüestro consumada.
Como afirmei naquela oportunidade, restou provado
que a vítima foi seqüestrada por tempo juridicamente rel-
evante. Ressaltei e reafirmo, neste julgamento, que o
segundo fato, que não envolve o apelante, consistente
em eventual extorsão daqueles que vigiavam, restou
absorvido pelo delito inicial. 

O eminente Desembargador Relator acolheu o
pedido alternativo da defesa, consistente na redução da
pena. Reexaminando as circunstâncias judiciais, o nobre
Colega fixou a pena-base um pouco acima do patamar
mínimo, oito anos e seis meses de reclusão, com o que
estou de acordo, já que nem todas as circunstâncias judi-
ciais são favoráveis ao apelante. 

O quantum de pena fixado obstaria a fixação de
regime mais brando, qual seja aberto e semi-aberto,
ainda que não se tratasse de crime hediondo. Assim, há
duas razões legais para a imposição do regime fechado. 

O pleito relativo à substituição da pena privativa de
liberdade encontra inequívoca vedação legal, pelo que
completamente insubsistente. 

É como voto. 

Súmula - REJEITARAM PRELIMINAR DA DEFESA E
DERAM PROVIMENTO PARCIAL.

. . .

Delito de trânsito - Homicídio culposo -
Responsabilidade penal - Atos praticados por
adolescentes - Princípio da responsabilidade
penal pessoal - Culpa presumida das mães -
Impossibilidade - Dever de agir - Ausência 

de prova - Crime omissivo impróprio 
não caracterizado - Absolvição

Ementa: Apelação. Homicídio culposo. Mães que supos-
tamente permitiram aos filhos menores dirigirem veículos.
Princípio da responsabilidade pessoal. Princípio da auto-
responsabilidade. Crime omissivo impróprio. Capacida-
de de ação e ação esperada. Inexistência de compro-
vação dos requisitos do delito especial. Absolvição. 

- Como conseqüência do princípio da responsabilidade
penal pessoal, ninguém pode ser condenado criminal-
mente por ato de outrem, senão pelas próprias ações ou
omissões lesivas (princípio da auto-responsabilidade). 

- Para que um sinistro praticado pelos filhos menores seja
imputado às mães, é imprescindível a comprovação nos
autos de um comportamento positivo ou omissivo das geni-
toras que concretamente tenha ensejado o resultado lesivo. 

- Os delitos omissivos impróprios exigem a demons-
tração da capacidade de ação dos omitentes, em espe-
cial, da real possibilidade de evitarem a lesão ao bem
jurídico tutelado, bem como a indicação da ação con-
creta que era esperada e não se verificou; inadmissível a
presunção de que as mães sempre podem evitar ações
lesivas de seus filhos. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCRRIIMMIINNAALL NN°° 11..00334422..0055..005566117755-88//000011 -
CCoommaarrccaa ddee IIttuuiiuuttaabbaa - AAppeellaanntteess:: 11ªª)) EElllleenn AAllvveess GGaallaann,,
22ªª)) SSaannddrraa MMaarriiaa ddee OOlliivveeiirraa FFeerrrreeiirraa - AAppeellaaddoo::
MMiinniissttéérriioo PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss - RReellaattoorr::
DDEESS.. AALLEEXXAANNDDRREE VVIICCTTOORR DDEE CCAARRVVAALLHHOO 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 5ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, na conformidade da ata dos julgamentos e das
notas taquigráficas, à unanimidade de votos, EM
REJEITAR PRELIMINARES DA DEFESA E DAR PROVIMEN-
TO AOS RECURSOS. 

Belo Horizonte, 9 de setembro de 2008. -
Alexandre Victor de Carvalho - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

Proferiu sustentação, pela segunda apelante, o Dr.
Carmo José Ferreira; e pela primeira apelante, o Dr.
Fernando Schneider. 
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DES. ALEXANDRE VICTOR DE CARVALHO - I -
Relatório. 

Trata-se de apelação interposta por Ellen Alves
Galan e Sandra Maria de Oliveira Ferreira visando à
reforma da sentença que condenou as apelantes pela
prática do crime descrito no art. 302, parágrafo único,
da Lei 9.503/97. 

A instrução transcorreu normalmente e, ao final,
sobreveio a sentença hostilizada que condenou as recor-
rentes, considerando provada a violação do dever de
cuidado objetivo. 

Inconformadas, apelam as acusadas, pugnando
pela reforma da sentença. 

Após o oferecimento das contra-razões recursais,
foi aberta vista à Procuradoria de Justiça, que opinou
pelo provimento parcial do recurso da acusada Ellen
Galan e que fosse negado provimento ao apelo da ré
Sandra Maria. 

É o relatório. 
II - Conhecimento. 
Presentes os pressupostos legais, conheço do recurso. 
III - Preliminar. 
A preliminar de extinção da punibilidade deve ser

rechaçada. 
O crime de homicídio culposo na direção de veícu-

lo automotor é de ação penal pública incondicionada,
sendo desnecessário o oferecimento de representação. 

Na clareza do que dispõe o art. 100, § 1º, do
Codex, rejeito a prefacial sem necessidade de maiores
prolongamentos. 

DES. HÉLCIO VALENTIM - De acordo com o emi-
nente Relator. 

DES. PEDRO VERGARA - Acompanho o Desembar-
gador Relator para rechaçar a preliminar. 

DES. ALEXANDRE VICTOR DE CARVALHO -
Quanto à preliminar de nulidade do processo por ausên-
cia de oferecimento do benefício do art. 89 da Lei
9.099/95, também não merece acolhida. Tal benesse,
por disposição expressa da mencionada norma, somente
é aplicável aos crimes cuja pena mínima seja igual ou
inferior a um ano, o que não é o caso dos autos, uma
vez que o delito do art. 302 do Código de Trânsito
Brasileiro tem pena mínima de dois anos. 

A vigência da Lei 10.259/01 não alterou o âmbito
de incidência da suspensão condicional do processo, e
sim o conceito de infração de menor potencial ofensivo,
que passaram a ser todas cuja pena máxima - e não
mínima - não fosse superior a dois anos. 

Rejeito, também, esta preliminar. 

DES. HÉLCIO VALENTIM - De acordo. 

DES. PEDRO VERGARA - De acordo. 

DES. ALEXANDRE VICTOR DE CARVALHO - IV -
Mérito. 

No mérito, após leitura minuciosa dos autos, en-
tendo que a sentença condenatória deve ser reformada. 

A decisão hostilizada assim resumiu o fundamento
da condenação das acusadas: 

O que ficou suficientemente demonstrado nos presentes
autos é que as denunciadas toleravam que seus filhos,
mesmo imaturos e inexperientes, dirigissem sem habilitação,
fazendo dos veículos da família valiosos brinquedos, tanto
que eram utilizados em pegas pelas vias públicas. In casu, a
omissão das denunciadas ao negligenciarem o dever de
impedir seus filhos de dirigir veículos automotores foi
inegavelmente fator preponderante para a ocorrência do
acidente fatal, que acabou por ceifar a vida do jovem
Henrique Alves Paranaíba. Com efeito, se for excluída a ne-
gligência das denunciadas, em outras palavras, se se con-
siderar que elas não tivessem permitido que seus filhos
saíssem com os veículos naquela fatídica tarde, o acidente
automobilístico não teria ocorrido (f. 321). 

O fundamento da condenação consiste no fato de
que os menores responsáveis pelo acidente fatal dirigiam
de forma um tanto quanto freqüente pelas ruas da cida-
de, gerando a conclusão de que tal comportamento era
rotineiro e fruto da omissão das acusadas. 

Ora, se for aceito tal fundamento, os pais deveriam
também ser responsabilizados criminalmente pelo even-
to, não se encontrando nenhuma motivação para que
não tivessem sido denunciados pelo Ministério Público. 

Seria até uma atitude preconceituosa considerar que
apenas as mães são responsáveis pela educação dos fi-
lhos, em tempos em que o compartilhamento de deveres
educacionais é uma realidade, inclusive, jurídica. 

Lado outro, prefiro entender que a sentença se fun-
damentou em um equívoco, ou seja, que basta rela-
cionar o ato de dirigir veículos pelos menores com a falta
de educação ou repreensão das suas mães para poder
imputar às acusadas o resultado fatal, ou seja, a morte
da vítima Henrique. 

Mas isso não se admite em um Direito Penal
Humanitário. 

Ninguém pode ser responsabilizado por ato crimi-
noso de outrem, já que a responsabilidade penal é pes-
soal, inclusive, por princípio - art. 5º, XLV, da Consti-
tuição Federal. 

Decorre de tal postulado que o resultado deve ser
imputado ao agente pelo que fez ou deixou de fazer
concretamente, e não por uma mera suposição do que
poderia ter feito. 

Conseqüência do princípio da pessoalidade das
penas supramencionado, encontra-se o princípio da
auto-responsabilidade que afirma a impossibilidade de
se responder criminalmente pela conduta de terceiros,
ensejando a sanção penal como resposta exclusiva da
própria ação do agente, e não de outrem. 
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Lado outro, imputado um crime omissivo impróprio
às acusadas, deveriam estar demonstrados nos autos
todos os requisitos de tal modalidade criminosa, entre
eles a capacidade de ação e a ação esperada salvado-
ra do bem jurídico não realizada pelas omitentes. 

A capacidade de ação é o poder concreto de agir
cumprindo a determinação legal - dever de atuar - ou de
salvaguardar o bem tutelado de danos ou situações
perigosas. É um pressuposto que se encontra tanto nos
delitos omissivos próprios como impróprios. 

Tal capacidade de agir deve ser finalisticamente
orientada e se desdobra em poder físico de evitabilidade
do resultado ou desempenho do mandato e capacidade
cognitiva relacionada com o conhecimento da situação tí-
pica que impõe a atuação, bem como da própria posição
de garantia e de destinatário da norma mandamental.

Não se demonstrou nos autos, de forma concreta,
que as acusadas tinham a capacidade de agir para evi-
tar o sinistro, apenas tal capacidade foi presumida pela
sentença monocrática em face da qualificação das
recorrentes como mães dos menores que dirigiam veí-
culos pelas ruas de Ituiutaba. 

Quanto ao segundo requisito não provado nos
autos, o núcleo do conceito da omissão penalmente re-
levante é a ausência da ação determinada pelo manda-
to ou salvadora de um bem jurídico cuja especial respon-
sabilidade de proteção é de atribuição do garante. O
descumprimento do mandato ou a não-realização de
conduta efetivamente protetora do bem jurídico ameaça-
do é o requisito central dos delitos omissivos. 

In casu, deveria ser comprovado que os menores
filhos das acusadas tiveram acesso à condução dos
veículos por uma determinada ação ou omissão concre-
ta, como, por exemplo, emprestar o automóvel delibe-
radamente para os adolescentes ou permitir o acesso às
chaves do carro. 

Tal omissão concreta não restou comprovada nos
autos, e a sentença, ao condenar as apelantes, não
mencionou a ação esperada, e não realizada, que teria
permitido a direção sem habilitação dos seus filhos que
culminou no sinistro narrado na exordial. 

A conclusão do Magistrado monocrático é que a
prova testemunhal indicava que os adolescentes dirigi-
ram em outras ocasiões e, se o fizeram, é porque suas
mães foram omissas. 

Desconsiderou que poderiam os filhos ter subtraído
de forma camuflada e insidiosa as chaves dos auto-
móveis ou, até mesmo, mediante outras ações furtivas
que, infelizmente, ocorrem no seio familiar. 

Afirmar que os filhos das acusadas dirigiram em
outros dias não significa afirmar que o fizeram em face
de uma negligência de suas mães. Há uma distância
significativa entre as duas assertivas que não foi consi-
derada pela sentença monocrática. 

Imputar o comportamento dos filhos a uma falha
genérica de educação por parte das mães - e, não se

sabe o porquê, nestes autos, não dos pais - é inadmis-
sível penalmente em um sistema que consagra o princí-
pio da auto-responsabilidade. 

O que os filhos fazem nem sempre conta com a
conivência dos pais ou seu apoio omissivo. Nem é certo
dizer que, se agiram mal, é porque lhes foi permitido as-
sim agir pelos pais. 

Essa imputação omissiva genérica apenas referen-
cia o dever jurídico de agir, a posição de garantidor, mas
nada fala da ação concretamente esperada, e que não
ocorreu. 

Nenhum depoimento colhido nos autos revela que
a conduta dos menores foi determinada por uma precisa
omissão das mães ora acusadas, apenas asseveram que
foram vistos dirigindo em outros momentos que não
aquele mencionado na denúncia. 

O que se extrai dos autos é a condenação das
acusadas por serem mães de menores que dirigiam de
forma imprudente pelas ruas de Ituiutaba, em uma res-
ponsabilização por ato de outrem inadmissível no Estado
Democrático de Direito. 

Assim, a absolvição é a medida constitucional-
mente adequada. 

V - Conclusão. 
Com essas considerações, dou provimento ao re-

curso da defesa e absolvo as apelantes por insuficiência
de provas. 

É como voto. 
Custas, ex lege. 

DES. HÉLCIO VALENTIM - Senhor Presidente, tenho
por substanciosas as razões lançadas pelo Relator e as
subscrevo. 

Se bem compreendi aquilo que pede o Ministério
Público e acolhe o Juiz na sentença, só se pode ter a
situação das duas acusadas como de participação no
homicídio praticado pelos seus filhos. E a doutrina na sua
esmagadora maioria, inclusive a doutrina alienígena das
mais respeitadas como a alemã, rechaçam de forma vee-
mente a possibilidade de participação em crime culposo,
no caso, aqui, homicídio culposo. 

Há um voto do Desembargador Alexandre Victor
de Carvalho que foi acompanhado, na íntegra, pela
Turma Julgadora, no dia 8 de junho de 2004, em que
Sua Excelência examina essa questão à exaustão, como
de costume. Cuida-se da Apelação Criminal n° 2.0000.
00.438534-0/000. A publicação do acórdão respectivo
se deu no dia 26 de junho de 2004. 

Acrescento, como razão de decidir, as teses que se
encontram lançadas nessa apelação para justificar
posição de que, tal como manejada a acusação, não se
pode admiti-la, em hipótese alguma também, porque
não se admite participação em crime culposo. 

Portanto, subscrevendo as razões de Sua Excelência
e acrescentando essas outras, também, assinadas pelo
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em. Desembargador Relator, estou acompanhando inte-
gralmente Sua Excelência para dar provimento aos recur-
sos e absolver as apelantes. 

DES. PEDRO VERGARA - Estou também de acordo
com o voto proferido pelo Desembargador Alexandre
Victor de Carvalho para absolver as apelantes, fazendo
tão-somente um comentário de que ninguém pode ser
punido por fatos praticados por terceiros, isso é básico
no Direito Penal, até Vossa Excelência fez esse comen-
tário no seu voto. 

Súmula - REJEITARAM PRELIMINARES DA DEFESA E
DERAM PROVIMENTO AOS RECURSOS. 

. . .

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCRRIIMMIINNAALL NN°° 11..00331133..0044..114411331199-33//000011 -
CCoommaarrccaa ddee IIppaattiinnggaa - AAppeellaannttee:: NNiilloonn EEddssoonn MMaaccêêddoo
FFiillhhoo - AAppeellaaddoo:: MMiinniissttéérriioo PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaaddoo ddee MMiinnaass
GGeerraaiiss - RReellaattoorr:: DDEESS.. HHÉÉLLCCIIOO VVAALLEENNTTIIMM 

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 5ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, na conformidade da ata dos julgamentos e das
notas taquigráficas, à unanimidade de votos, EM
REJEITAR PRELIMINAR DA DEFESA E DAR PROVIMENTO
PARCIAL. 

Belo Horizonte, 8 de julho de 2008. - Hélcio
Valentim - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. HÉLCIO VALENTIM - Cuida-se de ação penal
pública, promovida pelo Ministério Público do Estado de
Minas Gerais perante o Juízo da 2ª Vara Criminal e de
Precatórias Criminais da Comarca de Ipatinga, contra
Nilon Edson Macêdo Filho e Maria Scotta Macêdo,
imputando-lhes a prática de fato tipificado como crime
de supressão de tributo, consistente em omitir informa-
ções e prestar informações falsas às autoridades fazen-
dárias, fraudar fiscalização tributária, inserindo elemen-
tos inexatos ou omitindo operação de qualquer natureza,
em documento ou livro exigido pela lei fiscal, e utilizar
documento que sabia ser falso, nos termos do art. 1º, I,
II e IV, da Lei 8.137/90. 

Narra a denúncia que, entre os anos de 1994 e
1998, os denunciados, na qualidade de sócios-gerentes
da empresa denominada “Comercial Stamac Ltda.”,
CNPJ n. 86498201/0001-86, agindo em unidade de
desígnios, mediante fraude, consistente no aproveita-
mento de créditos de ICMS inexistentes com a utilização
de documentos fiscais falsos e inidôneos, não correspon-
dentes à efetiva circulação de mercadorias, suprimiram
R$ 128.871,27 (cento e vinte e oito mil oitocentos e se-
tenta e um reais e vinte e sete centavos) em Imposto
sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços
- ICMS, devidos à Fazenda. 

Segundo a inicial acusatória, os denunciados regis-
traram, em sua contabilidade e em livro fiscal de preen-
chimento obrigatório, os créditos fictícios de ICMS gera-
dos pelas referidas “notas frias”, deixando, assim, de
recolher o tributo (f. 2/7). 

A inicial acusatória veio acompanhada de proce-
dimento administrativo da Superintendência Regional da
Fazenda IV (f. 8/197). 

Recebida a denúncia (f. 204), a denunciada Maria
Scotta Macêdo foi regularmente citada (f. 210-v) e interro-
gada (f. 212). O acusado Nilon Edson Macêdo Filho, em-
bora não tenha sido citado, compareceu espontaneamente

Crime contra a ordem tributária - ICMS -
Supressão de tributo - Dolo - Nota fiscal - Fraude
- Valoração da prova - Condenação - Constituição

de crédito tributário - Processo administrativo
fiscal - Denúncia - Inépcia não caracterizada -
Crime continuado - Pena de multa - Critério

Ementa: Penal e processo penal. Crime contra a ordem
tributária. Recolhimento a menor de imposto mediante
fraude na documentação fiscal. Inépcia da inicial. Ine-
xaurimento do procedimento administrativo. Indepen-
dência entre as esferas administrativa e penal. Denúncia
apta. Preliminar rejeitada. Materialidade do delito. Com-
provação por documentos resultantes de processo de fis-
calização tributária. Suficiência. Condenação mantida.
Pena de multa. Proporcionalidade. Recurso parcialmente
provido.

- A regular instauração do procedimento criminal por
crime contra a ordem tributária independe do exauri-
mento das instâncias administrativas fazendárias, cujas
autoridades representarão ao Ministério Público tão logo
concluído o procedimento de apuração fiscal, conforme
a recomendação contida no art. 83 da Lei 9.430/96.
Preliminar rejeitada. 

- A utilização de inumeráveis notas fiscais declaradas
inidôneas por meio de ato oficial, inseridas em livros
mercantis, de modo a reduzir fraudulentamente o quan-
tum de ICMS devido, configura o crime descrito no art.
1º, I, II e IV, da Lei 8.137/90. 

- O cálculo da pena de multa deve guardar proporção
com o da pena corporal. 

Recurso parcialmente provido. 


